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, no exercício da
competência que lhe foi conferida pelo parágrafo-" Oo artigo S+ da Lei Orgânica
do IVlunicípio de Cajamar, faz saber que a Clmara Municipãl de Cajamar aprovou
e ela PROMULGA a seguinte emenda ao texto da Lei Orgánica do úunicípio:
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EME LEI OR ICA
"Altera a redação do artigo 38 da L.O.M.,,

2(dois) anos,
legislatura".

publicação.

"Artigo 38 - O mandato dos membros da Mesa é de
vedada a recondução para o mesmo cargo, na mesma

Artigo 20 - Esta Emenda entra em vigor na data de sua

de 2008.
Plenário Ver. Waldomiro dos Santos, 26 de novembro
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